Projeto de Lei nº ____/2023


EMENTA: INCLUI A CORRIDA DA PADROEIRA DE BARRA DO PIRAÍ NO CALENDÁRIO MUNICIPAL DE EVENTOS.


A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica incluída no calendário de eventos do Município a “Corrida da Padroeira de Barra do Piraí”, a ser realizada na semana de comemoração do dia de Santana (26 de julho – feriado municipal), sendo a data designada a critério da Prefeitura e da organização do evento. 

Art. 2º As eventuais despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Barão do Rio Bonito, 23 de fevereiro de 2023.
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________________________
Luiz Carlos Gomes
Vereador 

________________________
Rafael Santos Couto
Vereador





JUSTIFICATIVA: a presente iniciativa se dá levando-se em conta a tradicional festa realizada em nosso município todos os anos para celebrar o dia de Santana, padroeira de Barra do Piraí. Em 2022 foi realizada a primeira corrida da padroeira com grande sucesso e presença de corredores de vários munícipios, contando com o patrocínio da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Lazer, o que deve se repetir pelos demais anos, considerando a importância do evento e o incentivo à prática esportiva e ao turismo. 
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